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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PEFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 
 

PORTARIA N° 199/2024  DE 19 DE DEZEMBRO DE 2024. 
 

Dispõe sobre a nomeação de candidata classificada no 
concurso público de provas e títulos – Edital 001/2023 e dá 
outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS, 

no uso das atribuições que lhe são asseguradas na forma da Lei, 
 
Considerando a classificação da candidata no concurso 

público classificatório de provas e títulos, objeto do Edital 001/2023; 
Considerando a ordem crescente da listagem dos 

candidatos aprovados; 
Considerando a imediata necessidade do Serviço Público 

Municipal; 
Considerando estes e outros aspectos de relevância e 

pertinência. 
 

R E S O L V E:  
 
Art. 1º. Nomear ISADORA ANÍZIO VERÍSSIMO DE 

OLIVEIRA, para a função de MÉDICA PSF, com uma carga horária de 
40 horas semanais, inscrição nº 0001130, classificada na 4ª 
colocação, no concurso público de provas e títulos, realizado em 
21/01/2024, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde. 

Art. 2º. A posse no cargo para o qual a candidata está 
sendo nomeada deverá ocorrer no prazo de quinze (15) dias, contados 
da publicação da portaria de nomeação no Jornal Oficial do Município 
ou do recebimento da convocação pela candidata, atendidos os 
requisitos legais e regulamentares. 

Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor com data de sua 
publicação. Revogadas as disposições em contrário. 

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Registre-se e Publique-se. 
 

 
FRANCISCO EUDES VIEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Constitucional 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PEFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 
 
PORTARIA N° 200/2024  DE 19 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 
Dispõe sobre a nomeação de candidata classificada no 
concurso público de provas e títulos – Edital 001/2023 e dá 
outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS, 

no uso das atribuições que lhe são asseguradas na forma da Lei, 
 
Considerando a classificação da candidata no concurso 

público classificatório de provas e títulos, objeto do Edital 001/2023; 

Considerando a ordem crescente da listagem dos 
candidatos aprovados; 

Considerando a imediata necessidade do Serviço Público 
Municipal; 

Considerando estes e outros aspectos de relevância e 
pertinência. 

 
R E S O L V E:  
 
Art. 1º. Nomear NEUZA CAROLINE SUASSUNA 

ARAÚJO, para a função de MÉDICA PSF, com uma carga horária de 
40 horas semanais, inscrição nº 0000648, classificada ena 5ª 
colocação, no concurso público de provas e títulos, realizado em 
21/01/2024, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde. 

Art. 2º. A posse no cargo para o qual a candidata está 
sendo nomeada deverá ocorrer no prazo de quinze (15) dias, contados 
da publicação da portaria de nomeação no Jornal Oficial do Município 
ou do recebimento da convocação pela candidata, atendidos os 
requisitos legais e regulamentares. 

Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor com data de sua 
publicação. Revogadas as disposições em contrário. 

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Registre-se e Publique-se. 
 

 
FRANCISCO EUDES VIEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Constitucional 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PEFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 
 
PORTARIA N° 201/2024  DE 19 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 
Dispõe sobre a nomeação de candidata classificada no 
concurso público de provas e títulos – Edital 001/2023 e dá 
outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS, 

no uso das atribuições que lhe são asseguradas na forma da Lei, 
 
Considerando a classificação da candidata no concurso 

público classificatório de provas e títulos, objeto do Edital 001/2023; 
Considerando a ordem crescente da listagem dos 

candidatos aprovados; 
Considerando a imediata necessidade do Serviço Público 

Municipal; 
Considerando estes e outros aspectos de relevância e 

pertinência. 
 

R E S O L V E:  
 
Art. 1º. Nomear PALOMA VIEIRA DA SILVA para a 

função de AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE, zona rural, com uma 
carga horária de 40 horas semanais, inscrição nº 0000416, 
classificada na 3ª colocação, no concurso público de provas e títulos, 
realizado em 21/01/2024, com lotação na Secretaria Municipal de 
Saúde. 

Art. 2º. A posse no cargo para o qual a candidata está 
sendo nomeada deverá ocorrer no prazo de quinze (15) dias, contados 
da publicação da portaria de nomeação no Jornal Oficial do Município 
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ou do recebimento da convocação pela candidata, atendidos os 
requisitos legais e regulamentares. 

Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor com data de sua 
publicação. Revogadas as disposições em contrário. 

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Registre-se e Publique-se. 
 

 
FRANCISCO EUDES VIEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Constitucional 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PEFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 
 

PORTARIA N° 202/2024  DE 19 DE DEZEMBRO DE 2024. 
 

Dispõe sobre a nomeação de candidata classificada no 
concurso público de provas e títulos – Edital 001/2023 e dá 
outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS, 

no uso das atribuições que lhe são asseguradas na forma da Lei, 
 
Considerando a classificação da candidata no concurso 

público classificatório de provas e títulos, objeto do Edital 001/2023; 
Considerando a ordem crescente da listagem dos 

candidatos aprovados; 
Considerando a imediata necessidade do Serviço Público 

Municipal; 
Considerando estes e outros aspectos de relevância e 

pertinência. 
 

R E S O L V E:  
 
Art. 1º. Nomear CAMILA MIQUELLY ALVES DE 

OLIVEIRA para a função de ENFERMEIRA, com uma carga horária 
de 40 horas semanais, inscrição nº 0000007, classificada na 3ª 
colocação, no concurso público de provas e títulos, realizado em 
21/01/2024, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde. 

Art. 2º. A posse no cargo para o qual a candidata está 
sendo nomeada deverá ocorrer no prazo de quinze (15) dias, contados 
da publicação da portaria de nomeação no Jornal Oficial do Município 
ou do recebimento da convocação pela candidata, atendidos os 
requisitos legais e regulamentares. 

Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor com data de sua 
publicação. Revogadas as disposições em contrário. 

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Registre-se e Publique-se. 
 

 
FRANCISCO EUDES VIEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Constitucional 
 
 
 
 
 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PEFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 
 

PORTARIA N° 203/2024  DE 20 DE DEZEMBRO DE 2024. 
 

Dispõe sobre a nomeação de candidata classificada no 
concurso público de provas e títulos – Edital 001/2023 e dá 
outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS, 

no uso das atribuições que lhe são asseguradas na forma da Lei, 
 
Considerando a classificação da candidata no concurso 

público classificatório de provas e títulos, objeto do Edital 001/2023; 
Considerando a ordem crescente da listagem dos 

candidatos aprovados; 
Considerando a imediata necessidade do Serviço Público 

Municipal; 
Considerando estes e outros aspectos de relevância e 

pertinência. 
 

R E S O L V E:  
 
Art. 1º. Nomear LAURA DA SILVA SALDANHA 

PEREIRA, para a função de PROFESSORA POLIVALENTE, com 
uma carga horária de 40 horas semanais, inscrição nº 0000316, 
classificada na 24ª colocação,  no concurso público de provas e 
títulos, realizado em 21/01/2024, com lotação na Secretaria Municipal 
de Saúde. 

 
Art. 2º. A posse no cargo para o qual a candidata está 

sendo nomeada deverá ocorrer no prazo de quinze (15) dias, contados 
da publicação da portaria de nomeação no Jornal Oficial do Município 
ou do recebimento da convocação pela candidata, atendidos os 
requisitos legais e regulamentares. 

 
Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor com data de sua 

publicação. Revogadas as disposições em contrário. 
 
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Registre-se e Publique-se. 
 
 

 
FRANCISCO EUDES VIEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Constitucional 


